
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 179, DE 25 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,
com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 6º, II e XIX, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado no DOU de 30/06/2014 e o art.
10, II e XX do Regimento Interno desta Autarquia; e

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP:59004.002762/2019-71 e o
con�do no Despacho Simples CGCOM (SEI 0420488),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a celebração do 1º Termo Adi�vo ao Convênio nº 895161/2019, firmado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e o Governo do Estado de Roraima, cujos objetos são
o acréscimo do valor da contrapar�da de R$808.928,64 (oitocentos e oito mil, novecentos e vinte e oito reais e
sessenta e quatro centavos), com jus�fica�va constante nos autos e na Plataforma +Brasil, passando o valor total
da referida contrapar�da de R$21.661,70 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta centavos) para
R$830.590,34 (oitocentos e trinta mil, quinhentos e noventa reais e trinta e quatro centavos) e a alteração da
subcláusula quarta da Cláusula Sé�ma (Liberação dos Recursos), de modo a ajustar o quan�ta�vo de parcelas e
cronograma de desembolso aprovando-se neste ato novo Plano de Trabalho que integra este Termo, com
fundamento no Parecer nº 132/2022-CCM/CGCOM/DPLAN (SEI 0408301), na Nota Técnica nº 9/2022-
CCM/CGCOM/DPLAN (SEI 0420362) e base no Parecer Jurídico Referencial nº.
00003/2020/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0420698) e  Parecer Jurídico nº.
0020/2022/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI0418533).

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Louise Caroline Campos Löw, Superintendente, em 26/04/2022, às
09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 26/04/2022, às 09:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Róger Araújo Castro, Diretor, em 26/04/2022, às 09:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Diretor, em 26/04/2022, às
09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0421114 e o código CRC 6BFB20AC.
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Referência: Processo nº 59004.001913/2019-74 SEI nº 0421114


